
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – SP

Processo SEI nº 5.646/2025

Altera a Lei Municipal nº 4.492, de 15 de dezembro de 1994, que instituiu o Conselho

Municipal de Habitação, para sua modernização e fortalecimento, com a previsão de

suplentes, a forma de realização das reuniões e a prorrogação do mandato dos atuais

conselheiros até 31 de dezembro de 2025.

Art. 1º A Lei Municipal nº 4.492, de 15 de dezembro de 1994, passa a vigorar com

a seguinte redação:

 "Art. 3º (...)

(...)

§ 4º Para cada conselheiro titular do Conselho Municipal de Habitação haverá a

nomeação de um suplente que represente, preferencialmente, o mesmo segmento."

(NR)

 
"Art. 7º (...)

(...)

VI - as sessões plenárias podem ser realizadas de forma virtual ou híbrida, com

validação da presença e registro do voto por meio eletrônico, nos termos dispostos

no regimento interno do Conselho." (NR)

 
Art. 2º Fica prorrogado o mandato dos atuais Conselheiros até 31 de dezembro de

2025.

 Art. 3º A nomeação dos conselheiros suplentes, conforme disposto no § 4º do art.

3º da Lei Municipal nº 4.492, de 1994, ocorrerá a partir do próximo mandado do Conselho

Municipal de Habitação, biênio 2025/2027, com início em 1º de janeiro de 2026.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 15085/2025



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – SP

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso projeto de Lei, por

meio do qual se pretende alterar a Lei Municipal nº 4.492, de 15 de dezembro de 1994, que

instituiu o Conselho Municipal de Habitação.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, a propositura se

enquadra nas matérias previstas no art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no art. 6, “caput”

da Lei Orgânica de Jundiaí e, quanto à iniciativa, a propositura encontra amparo legal no art.

46, incisos IV e V, da Lei Orgânica de Jundiaí, que reconhece a competência privativa do

Prefeito para a iniciativa em assuntos relativos à organização administrativa e atribuições dos

agentes e dos órgãos da administração pública municipal.

O  art.  72  da  Lei  Orgânica  de  Jundiaí  estabelece  as  matérias  de  competência

privativa  do  Chefe  do  Executivo.  Entre  elas,  o  inciso  IV  dispõe  que  o  Prefeito  tem  a

prerrogativa de, privativamente: "iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos

nesta Lei Orgânica".

No mérito, é importante anotar que uma das dimensões do princípio da eficiência

administrativa consiste na necessidade de organização e estruturação da administração pública,

passando  pela  desburocratização  e  modernização  das  normativas,  processos  e  fluxos  de

trabalho.

A previsão de suplentes para cada titular do Conselho Municipal de Habitação tem

por objetivo garantir o quórum mínimo para realização das reuniões e assegurar que todos os

segmentos  que  compõem o colegiado possam ser  representados  nas  deliberações,  suprindo

eventuais ausências dos conselheiros titulares.

A previsão de possibilidade da realização de reuniões de forma virtual ou híbrida

visa  maior  participação  da  sociedade  e  agilidade  nas  discussões  e  decisões  de  assuntos

relacionados à política habitacional do Município de Jundiaí.

Cumpre-nos,  ainda,  observar  que  as  ações  propostas  possuem  adequação

orçamentária,  conforme  se  observa  do  demonstrativo  sobre  a  estimativa  do  impacto
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – SP

orçamentário-financeiro  que acompanha a presente propositura, salientando-se, inclusive, que

não implicam em criação ou aumento de despesa.

Desta forma, demonstrados os motivos que ensejaram o presente Projeto de Lei,

estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres Edis, para sua integral aprovação.

Assinado digitalmente

GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo Nº SEI 2743465/2025 Em 10/11/2025

      
 

Processo Eletrônico PMJ.0005646/2025
    

     

 
  

    

 
Demonstrativo de Impacto Orçamentário-financeiro  

 
  

    

 
Projeção da Receita e Despesa Primária

 

 
  

    

 
LRF art. 4º, § 2º, inc. I  

    

 Descrição 2025 2026 2027  

 Receitas Primárias R$ 3.361.167.400,00 R$ 3.665.583.000,00 R$ 3.827.073.010,50  

 Despesas Primárias R$ 3.434.448.400,00 R$ 3.706.033.000,00 R$ 3.777.303.085,50  

       

 
AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) Meta LDO   

 Margem Líquida de Expansão de DOCC* -R$ 149.568.300,00 R$ 3.931.000,00   

       

 
Descrição e Classificação  

       

 Classificação Custeios, Operação de Crédito, Regulamentos e Normativo   

       

 Tipo de Impacto Nulo - Não há criação e/ou expansão dos gastos públicos   

       

 Descrição  
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Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico
SEI nº PMJ.0005646/2025, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que altera a Lei
Municipal nº 4.492/94.

 

       

 
Despesas e Valores Envolvidos

 

       

 Descrição 2025 2026 2027  

 Valores R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

       

 Dotações Orçamentárias  

 

0

 

       

 

Nota Explicativas:

Nulo - Não há criação e/ou expansão dos gastos públicos;
(O Projeto de Lei encaminhado não criará e/ou ampliará os gastos públicos.)

Aumento da despesa será absorvido pelas reservas orçamentárias existentes;
(O Projeto de Lei encaminhado criará e/ou ampliará os gastos públicos, contudo os valores tem previsão (reservas) no
Orçamento em execução, mantendo o equilíbrio fiscal das contas públicas.)

Aumento da despesa terá uma nova fonte de financiamento;
(O Projeto de Lei encaminhado criará e/ou ampliará os gastos públicos, contudo haverá uma nova fonte de financiamento
para executá-lo, operações de crédito, convênios, emendas parlamentares, dentre outros.)

Renúncia de Receita será compensada pela criação e/ou assunção de outros tributos.
(A Renúncia de Receita tem compensação no aumento ou criação de outros tributos, conforme art. 14 da LRF)  
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS MARQUES LUSVARGHI, Secretário Municipal
de Finanças, em 10/11/2025, às 19:04, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2743465 e o código CRC 14EFCA3A.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal  - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 - jundiai.sp.gov.br

PMJ.0005646/2025 2743465v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário Nº SEI 2483256/2025 Em 18/07/2025
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Documento assinado eletronicamente por Juliano Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e
Orçamento, em 18/07/2025, às 16:48, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Waldir Luiz Linzmeyer Junior, Diretor do Departamento
de Planejamento, Gestao e Financas, em 22/07/2025, às 08:33, conforme art. 1º, § 7º, da Lei
Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Aparecido Coimbra, Superintendente, em
23/07/2025, às 09:17, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2483256 e o código CRC 8E411B5C.

Av. União dos Ferroviários, 2222  - Bairro Centro - Jundiaí - SP - CEP 13201-160
Tel: - fumas.jundiai.sp.gov.br

PMJ.0005646/2025 2483256v4
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Anexo III Nº SEI 2483259/2025 Em 18/07/2025

 
Declaração

 

Declaramos para os fins dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/00 –
LRF, que o projeto de lei que visa obter autorização legislativa para alterar a
Lei Municipal n.º 4.492, de 15 de dezembro de 1994, que instituiu o Conselho
Municipal de Habitação, tem por objetivo sua modernização e fortalecimento,
mediante a previsão de um suplente para cada titular do Conselho e a
obrigatoriedade de reuniões mensais, não implicará em criação nem
majoração de despesas para o presente exercício e para os dois subsequentes,
estando compatíveis com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, uma vez que os conselheiros não são
remunerados, conforme previsto no inciso I do artigo 6º da referida lei
municipal.  
 
Declaramos, ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão
alterações com a presente despesa.

 
   

JULIANO MARIGHETTO
Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento

 
 

WALDIR LUIZ LINZMEYER JUNIOR
Diretor do DPGF

 
 

JEFERSON APARECIDO COIMBRA
Superintendente

Anexo III 2483259         SEI PMJ.0005646/2025 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Juliano Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e
Orçamento, em 18/07/2025, às 16:42, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Waldir Luiz Linzmeyer Junior, Diretor do Departamento
de Planejamento, Gestao e Financas, em 22/07/2025, às 08:33, conforme art. 1º, § 7º, da Lei
Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Aparecido Coimbra, Superintendente, em
23/07/2025, às 09:15, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2483259 e o código CRC 9F934871.

Av. União dos Ferroviários, 2222  - Bairro Centro - Jundiaí - SP - CEP 13201-160
Tel: - fumas.jundiai.sp.gov.br

PMJ.0005646/2025 2483259v35
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Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5685 | 05 de setembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 29

Thiago Priosti Coelho 
Conselheiro

ATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às quinze 
horas e trinta minutos, realizou-se a reunião ordinária do Conselho 
de Habitação da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS. 
Participaram os Conselheiros: Jeferson Aparecido Coimbra, Alexandre 
Torricelli do Amaral, Renan dos Santos Peres, Cássia Regina Herrera, 
Fabiano Pereira Tamate, Francine Aparecida Gasieri Toneto, Joyce 
Chiquini, Carlos Alberto Galvão, Andreina de Oliveira Silva, Eurico 
Gonçalves de Lima, Luiz Roberto dos Santos, José Maria da Silva e a 
Presidente do Conselho Kelly Cristina Galbieri, bem como convidados 
os diretores da Fundação Municipal de Ação Social, Waldir Luiz 
Linzmeyer Junior, Clovis Pinhata Baptista, Henrique Bertonha, 
Leopoldo Brunelli, o gerente de projetos públicos Rafael Negrin Moreira 
e secretariando a reunião Larissa Sequeira Soares. Os conselheiros 
Carlos Alberto Bianco e José Pedro Menten apresentaram justificativa 
de ausência. Os conselheiros Washington Luiz Berganton, Fabíola 
Garcia Vanderlinde, Mônica Leonardi Schincariol, Sandra Regina 
Cândido, Edmar dos Santos e Wilson Henrique da Conceição, não 
apresentaram justificativa de ausência. O Superintendente da FUMAS 
Jeferson Aparecido Coimbra iniciou a reunião dando boas-vindas aos 
conselheiros e convidados, apresentando as seguintes pautas: 1) 
Eleição do(a) secretário(a) e suplente para composição da Secretaria 
Executiva do Conselho de Habitação (votação aberta). Foi indagado 
aos conselheiros sobre o interesse em se candidatar ao cargo de 
secretário da Secretaria Executiva do Conselho de Habitação, sendo 
que apenas o conselheiro Renan Peres se candidatou, não havendo 
objeção dos demais conselheiros, sendo eleito secretário. Quanto ao 
cargo de suplente, somente a conselheira Cássia Regina Herrera se 
candidatou, não havendo objeção dos demais, sendo eleita suplente. 2) 
Proposta de alteração da Lei Municipal nº 4.492, de 15 de dezembro de 
1994 (Conselho Municipal de Habitação) – SEI PMJ 0005646/2025. a) 
Inclusão da possibilidade de nomeação de suplentes. Foi apresentada 
a proposta de inclusão legal para nomeação de suplentes, visando 
garantir maior representatividade e quórum mínimo nas sessões 
do Conselho, sendo aprovada por unanimidade. b) Atualização das 
regras sobre frequência das sessões. Os conselheiros analisaram a 
periodicidade das reuniões e concluíram que a realização trimestral 
atende às necessidades de acompanhamento das atividades do 
Conselho, sendo suficiente para deliberação e planejamento. Ficou 
acordado que reuniões extraordinárias poderão ser convocadas em 
situações excepcionais. A proposta de manutenção da frequência 
trimestral foi aprovada por unanimidade. c) Autorização para 
realização de sessões virtuais ou híbridas. A proposta de permitir 
reuniões de forma virtual ou híbrida foi apresentada e aprovada sem 
objeções. Ficou definido que as reuniões serão gravadas, sendo que a 
discussão sobre a publicidade das sessões será retomada na próxima 
reunião, devido a divergências entre conselheiros. 3) Indicação de 
132 unidades no Residencial Cravos para beneficiários do auxílio-
moradia. O Superintendente Jeferson Aparecido Coimbra informou 
que, de acordo com a portaria nº 738 de 22 de julho de 2024 (alterada 
pela portaria nº 1395 de 13 de dezembro de 2024) do ministério 
das cidades, existe a possibilidade de que os imóveis de interesse 
social sejam destinados aos beneficiários do auxílio-moradia. Hoje 
há 285 famílias cadastradas, sendo que a proposta é beneficiar 
prioritariamente as que estão há mais tempo no programa, seguindo 
a ordem de inscrição nas listas publicadas em janeiro/2025 e futura 
publicação em agosto/2025, garantindo economia e justiça social. A 
proposta foi aprovada pelos conselheiros sem objeções. 4) Prestação 
de contas referente à utilização dos recursos do Fundo de Habitação 
para pagamento das obras das 26 unidades habitacionais no Recanto 
Novo, conforme aprovado na última reunião do Conselho de Habitação. 
O superintendente Jeferson Aparecido Coimbra explicou que, devido 

à suspensão de repasses da Prefeitura entre setembro e dezembro de 
2024, os recursos do Fundo Municipal de Habitação foram utilizados 
para pagamento de medições da obra, conforme aprovado em 
reunião anterior. O Diretor Waldir Luiz Linzmeyer Junior apresentou 
detalhamento financeiro, informando os valores pagos e a execução 
das medições, totalizando 10 medições, bem como fotografias da fase 
atual da obra, garantindo transparência na utilização dos recursos. 
5) Utilização dos recursos do Fundo Municipal de Habitação para 
Regularização Fundiária (área da união). O Diretor Clovis Pinhata 
Baptista apresentou proposta de utilização do Fundo Municipal de 
Habitação para realização de levantamento planialtimétrico cadastral 
das antigas casas da ferrovia RFFSA e área do Clube Nacional, 
objetivando regularização junto à União e transformação em área 
pública para fins de habitação social, beneficiando a Vila Arens. A 
proposta foi aprovada sem objeções. 6) Apresentação dos Termos 
de Parceria de Empreendimentos e Loteamentos de Interesse Social 
que estão em trâmite (04 empreendimentos e 10 loteamentos). O 
Gerente de Projetos Rafael Negrin explicou que alterações do Plano 
Diretor 2022/2024 possibilitaram que loteamentos em trâmite desde 
2012, 2016 e 2019 solicitassem pagamento em pecúnia para o Fundo 
Municipal de Habitação, em substituição à doação de lotes ou indicação 
de demanda. Foram apresentados 10 loteamentos em trâmite, com 
detalhes de quantidade de lotes, valores em pecúnia, percentuais 
de doação ou destinação à FUMAS, além de 5 empreendimentos 
em Zona Especial de Interesse Social, com análise urbanística, 
valores de comercialização e simulações de financiamento conforme 
PMCMV faixa 02. O detalhamento esclareceu critérios legais, sociais 
e financeiros. Ficou registrado que a apresentação teve caráter 
informativo, sem deliberação. 7) Apresentação das áreas onde foram 
solicitados enquadramentos de propostas junto ao FAR, conforme 
Portaria PMCMV de maio de 2025. O gerente de projetos Rafael 
Negrin apresentou áreas públicas e projetos habitacionais em análise 
para enquadramento junto à Caixa Econômica Federal, inicialmente 
totalizando 200 unidades, com possibilidade de ampliação para 
600 elegíveis para Jundiaí pela portaria. Foram detalhados critérios 
de infraestrutura, localização, registro de imóveis e procedimentos 
legais. Ficou registrado que a apresentação teve caráter informativo, 
sem deliberação. Durante a discussão, o conselheiro Alexandre 
Torricelli do Amaral questionou aspectos da pecúnia e impactos na 
política habitacional, destacando a finitude das áreas e a necessidade 
de equilíbrio entre os interesses do empreendedor e do município, 
com esclarecimentos prestados pelo superintendente Jeferson 
Aparecido Coimbra e pelo gerente Rafael Negrin. A conselheira 
Francine Aparecida Gasieri Toneto comentou sobre denúncia em 
andamento pelo MP quanto à fiscalização de interesse social nos 
empreendimentos. O superintendente explicou que será necessária 
alteração na legislação e no plano diretor para corrigir eventuais 
inconsistências. O Superintendente Jeferson Aparecido Coimbra 
agradeceu a presença de todos. Não havendo mais assuntos a tratar, 
os trabalhos foram encerrados e lavrada a presente ata.

Jeferson Aparecido Coimbra
Conselheiro

Renan dos Santos Peres
Conselheiro

Alexandre Torricelli do Amaral Carlos
Conselheiro

Fabiano Pereira Tamate
Conselheiro

Cássia Regina Herrera 
Conselheiro

Joyce Chiquini
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